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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°019/2021-PMU 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021-SRP/FMS 
 
O MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ULIANÓPOLIS, CNPJ n° 11.413.842/0001-91, com sede na Av. 
Pará, Caminho das Árvores, n° 651, CEP: 68.632-000, Ulianópolis-PA, 

pessoa jurídica de direito Público, neste ato representado pelo seu Exmo. 
Secretário, o Sr. ADONIAS CORREA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 
167.220.782-72, residente e domiciliado nesta cidade, RESOLVE 

REGISTRAR, como órgãos Gerenciador e participante, OS PREÇOS 
ofertados pela Promitente Fornecedora visando a futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de 05(cinco) ambulâncias tipo a, 

sendo 02(duas) furgonetas e 03(três) furgões, para atender as demandas da 
secretaria municipal de saúde de Ulianópolis-PA, durante o exercício de 

2021, do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2021-SRP/FMS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme consta dos 
autos do Processo Administrativo nº 032/2021 – SEMAF, regido na Lei 

Federal nº 10.520, de 7 de julho de 2002; no Decreto Federal nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; na Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a defesa do 

consumidor; e aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
nº 8.666, 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes. 

 
PROMITENTE FORNECEDORA: 
Empresa VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 20.351.700/0001-38, sediada na 
ROD BR 101 SUL S/N KM 862, PRAZERES, Jaboatão dos Guararapes/PE, 

por intermédio de seu representante legal a Sra. MARIA DO CARMO MOTA 
MUNIZ ALVES, no CPF sob o n° 192.179.944-72. 
 

1. DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente Ata ficam registrados os seguintes preços referentes 
aos itens constantes na descrição abaixo para futura e eventual contratação 

de empresa para aquisição de 05(cinco) ambulâncias tipo A, sendo 02(duas) 
furgonetas e 03(três) furgões, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Ulianópolis-PA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

00001 AMBULÂNCIA TIPO A FURGONETA - Marca. 
RENAULT MASTER L1H1. 

Veículo furgoneta original de fabricante 
nacional, 0 Km, adaptado para AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da 
carroceria será original, construída em aço ou 

monobloco. Chassi: Comprimento total de, no 
mínimo, 5,140 mm distância entre os eixos de, 
no mínimo, 3.200 mm Altura Interna mínima do 

salão de atendimento de 1.300 mm. 
Motorização: Dianteiro 4 cilindros, combustível 
gasolina ou álcool misturado (FEX), potência 
mínima de 114 cv tanque de combustível com 

capacidade mínima de 50 litros. Sistema de freio 

UNIDADE 2,00 203.034,580 406.069,16 
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com Sistema ABS nas quatro rodas Air-Bag para 

os ocupantes da cabine. Direção assistida 
Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: 

Altura interna do veículo deve ser original de 
fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento. Sistema 
Elétrico deve ser original do veículo, com 

montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do 
tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O 
Sistema elétrico dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do 

veículo e equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
As tomadas elétricas deverão manter uma 

distância mínima de 31 cm de qualquer tomada 
de Oxigênio. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 

luminárias, instaladas no teto, em base 
estampada em alumino ou injetada em plástico 
em modelo LED. A iluminação externa deverá 
contar com holofote tipo farol articulado 

regulado manualmente na parte traseira da 
carroceria, com acionamento independente e 
foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá 

possuir 1 sinalizador principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou similar, com 
módulo único 2 sinalizadores na parte traseira 
da AMB na cor vermelha, com frequência 

mínima de 90 flashes por minuto, quando 
acionado com lente injetada de policarbonato. 
Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo 
que comprove o atendimento à norma SAE J575, 

SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e fotometria classe 1, para 
o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. 

Sinalizador acústico com amplificador de 
potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
mínimo de 3 tons distintos Sistema de megafone 
com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro 

de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE J1849, 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos 
Sistemas de sirenes eletrônicas com um único 

autofalante. Sistema portátil de oxigênio 
completo, mínimo 3 L. Na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ 

roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A climatização do 
salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento 

do motorista deverá ser fornecido com o sistema 
original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. 

Para o compartilhamento do paciente, deverá 
ser fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sistema de Ar 
Condicionado, com aquecimento e ventilação 

tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da 
NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 
com mínimo de 15.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com no 

mínimo 1.900 mm de comprimento, com a 
cabeceira voltada para frente com pés dobráveis, 
sistema escamoteável provida de rodízios, 3 
cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 
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segurança e desengate rápido, suporta peso 

mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. 
Deverão ser apresentados: Autorização de 
Funcionamento de Empresa do Fabricante e 
Registro ou Cadastramento dos Produtos na 

Anvisa Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo 
à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 
Standard 004, feito por laboratório devidamente 
credenciado. As paredes internas, piso e a 

divisória deverão ser em plástico reforçado com 
fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme 

geometria do veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-
mão no teto do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo 

longitudinal do comprimento através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada 
para frascos de soro e plasma. Armário superior 

para objetos, em um só lado da viatura, em ABS 
auto-estinguível, ou PRFV (plástico resistente de 
fibra de vidro) ou compensado naval revestido 

interna e externamente em material 
impermeável e lavável (fórmica ou similar). As 
portas devem ser dotadas de trinco para impedir 
a abertura espontânea das mesmas durante o 

deslocamento. A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deve 
prever: Dimensionar o espaço interno, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 

bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas. Fornecer 
de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 
composto por cruzes e palavra Ambulância no 

capô, vidros laterais e traseiros. 

00002 VEÍCULO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 
KM, ADAP. P/ AMB. SIMPLES REMOÇÃO - 

Marca. RENAULT MASTER L1H 
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ 
AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não 
inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. 

Total mín. 4.740 mm Comp. mín. do salão de 
atend.2.500 mm Al. Int. mín. do salão de atend. 
1.540 mm Diesel Equipado c/ todos os equip. de 
série não especificados e exigidos pelo CONTRAN 

A estrutura da cabine e da carroceria será 
original, construída em aço. O painel elétrico 
interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). 
As tomadas elétricas deverão manter uma dist. 

mín. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: 
Natural e Artificial, deverá ser feita por no mín. 
4 luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro 

mín. de 150 mm, em base estampada em 
alumino ou injetada em plástico em modelo 
LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote 
tipo farol articulado reg. manualmente na parte 

traseira da carroceria, c/ acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º na 
vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo 
barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ 

módulo único 2 sinalizadores na parte traseira 
da AMB na cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 
flashes por minuto, quando acionado c/ lente 
injetada de policarbonato. Podendo utilizar um 

dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ 

UNIDADE 3,00 241.841,370 725.524,11 
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amplificador de pot. Mín. de 100 W RMS @13,8 

Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de megafone 
c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no 
mín. 100 dB @13,8 Vcc Sist. de rádio-
comunicação em contato permanente com a 

central reguladora. Sist. Fixo de Oxigênio (rede 
integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de 
no mín. 16l. Em suporte individual, com cintas 
reguláveis e mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de capacidade 
diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 
3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro na região da 

bancada, possui uma régua e fluxômetro, 
umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A climatização do 

salão deverá permitir o resfr/aquec. O compart. 
do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. P/ o compart. 
paciente, deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e 

ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 
item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade 
térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs e 

unidade condensadora de teto. Maca retrátil, 
com no mín. 1.900 mm de compr., com a 
cabeceira voltada para frente c/ pés dobráveis, 
sist. escamoteável provida de rodízios, 3 cintos 

de segurança fixos, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido. Acompanham: 
colchonete. Balaústre, com 2 pega-mão no teto 
do salão de atendimento. Ambos posicionados 

próximos às bordas da maca, sentido traseira-
frente do veículo. Confeccionado em alumínio de 
no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos 
de fixação no teto, instalados sobre o eixo 

longitudinal do comp. através de parafusos 
e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, 
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de 
soro. Piso: ser resistente a tráfego pesado, 

revestido com material tipo vinil ou PRFV 
(plástico resistente de fibra de vidro) ou similar 
em cor clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável e antiderrapante. Armário em um 

só lado da viatura (lado esquerdo). As portas 
dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Armário tipo bancada para 

acomodação de equipamentos com batente 
frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com aproxim. 1 m de 
comprimento por 0,40 m de profundidade, com 

uma altura de 0,70 m Fornecimento de vinil 
adesivo para grafismo do veículo, composto por 
(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros 
laterais e traseiros bem como, as marcas do 

Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

    VALOR 
GLOBAL R$ 

 
1.131.593,27 

 
1.2. Os itens desta Ata serão fornecidos mediante emissão e recebimento, 

pela PROMITENTE FORNECEDORA, da NOTA DE EMPENHO (válida como 
Ordem de Fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no 
Edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo 

com as necessidades do Município. 
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1.3. Os veículos deverão ser novos, zero quilometro, SEM ALIENAÇÃO, com 

as especificações, os prazos de entrega e as qualificações exigidas nesta ATA, 
de acordo com a marca indicada na proposta vencedora; 
 

1.4. Os) veículo(s) deverá(ão) ser Substituído por conta da Promitente 
Fornecedora e no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, caso o(s) mesmo(s) 

esteja em desacordo com as especificações, ou que tenha sofrido danos ou 
avarias no transporte ou danos que comprometam o seu uso regular; 
 

1.5. O(s) veículo(s) deverá ser entregue em perfeito estado devendo a 
promitente fornecedora arcar com as despesas de tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, dando a devida 

garantia do veículo, conforme estabelecido em Ata de Registro de preços e 
devidamente descrito no Termo de Referência. 

 
 
2. DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

2.1. Está estabelecido, no Anexo I desta Ata, o registro das Licitantes que 
aceitaram cotar os bens com preços iguais ao(s) do(s) Licitante(s) 
vencedor(es) na sequência da classificação do certame. 

 
2.2. A ordem de classificação, disposta na Condição anterior, será respeitada 

quando da necessidade de realização das contratações. 
 
2.3. A classificação a que se referem os subitens 2.1 e 2.2 respeitará a ordem 

de colocação que a Licitante ocupava na última rodada de lances da fase 
competitiva da licitação, admitindo-se o cadastro de eventual (is) Licitante (s) 

inabilitada(s) à participar da referida fase, desde que os documentos de 
Habilitação apresentados atendam às exigências do Edital. 
 

2.4. As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no 
caso de exclusão da Licitante detentor da Ata, nas hipóteses previstas neste 
Instrumento. 

 
3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, 
contado a partir da data da assinatura.  
 

3.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será 

obrigada a adquirir os itens da Cláusula I, exclusivamente por intermédio do 
Sistema de Registro de Preço, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à(s) Promitente(s) Fornecedora(s), sendo 
assegurado à(s) beneficiária(s) do registro preferência em igualdade de 
condições. 
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3.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observados os preços, as 

cláusulas e as condições constantes do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 011/2021-SRP/FMS, que precedeu e integra o 
presente Instrumento de Compromisso, independente de transcrição, por ser 

de pleno conhecimento das partes. 
 

 
4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTES E DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

4.1. O Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços é Secretaria Municipal de Saúde de Ulianópolis - SMSU. 

 
4.2. O Município de Ulianópolis é Participante desta Ata através do seguinte 

órgão: 
4.2.1. O Fundo Municipal de Saúde – FMS, por meio de sua Secretaria – 
SMSU. 

 
4.3. Desde que realizado estudo e devidamente demonstrado o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade, esta Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante concordância por parte do Órgão Gerenciador. 
 
4.4. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso 

desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
4.5. As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

Instrumento Convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador e para os órgãos participantes, respeitado os termos da 
Condição 4.7 desta Cláusula. 

 
4.6. Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
4.7. Caberá à Promitente Fornecedora, observadas as condições 

estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou não da adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, 
assumidas tanto com a FMS quanto com os órgãos Participantes. 

 
4.8. Após a autorização da FMS, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o 

prazo da vigência da Ata. 
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4.9. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento, pela Promitente Fornecedora, das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à FMS. 

 
4.10. Esta Ata poderá ser aderida por órgãos ou entidades municipais. 
 

5. DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
5.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 
5.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços. 

5.1.2. Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos órgãos ou entidades participantes. 

5.1.3. Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às 
demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos. 

5.1.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
5.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas 
próprias contratações. 

 
6. DO LOCAL DE ENTREGA, PRAZO E RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 
6.1. O prazo para entrega dos veículos será de 30(trinta) dias corridos 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.  

 

6.2. As ambulâncias deverão ser entregues na Sede da Prefeitura de 

Ulianópolis/PA, no seguinte endereço: AV. Pará, 651, Bairro Caminho das 

Árvores, CEP 68.632-000. 

 

6.3. O pedido de prorrogação de Prazo de entrega, concedido em caráter 

excepcional e sem efeito suspensivo, deverá ser encaminhado por escrito, 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do seu vencimento, anexando-

se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA, em 

conformidade com o Art. 57 §1, da Lei 8.666/93. 

 

6.4. Só serão aceitos os veículos que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida 

fiscalização dos agentes competentes. 

 

6.5. Os veículos serão recebidos provisoriamente pelo Setor Responsável na 

Prefeitura de Ulianópolis/PA, nas condições, garantia de qualidade, para 

posterior verificação da conformidade com o exigido no Edital.  
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6.6. O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, após a conferência e aceitação 

dos veículos entregues, para fins de confirmação com as especificações, 

verificação do cumprimento das exigências contratuais e possíveis vícios 

aparentes que no momento do recebimento provisório não tenham sido 

detectados. 

 

6.7. Verificando-se defeitos no bem, a empresa será notificada para saná-los 

ou efetuar a troca devida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ficando 

nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento 

definitivo. 

 

6.8. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante 

poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

 

6.9. O atesto da nota fiscal ou fatura será realizado após o recebimento 

definitivo dos veículos 

 
 

7. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante através de transferência 

bancária à Fornecedora, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura emitida em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, contendo o número do empenho correspondente, os 

serviços executados, devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato. 
 
7.2. Além da Nota Fiscal a empresa Prestadora deverá apresentar e manter 

atualizados, durante a validade do registro, os seguintes documentos: 
7.2.1. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

7.2.2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União Certidão de regularidade com a Fazenda Federal. 
7.2.3. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou 

domicílio da Contratada. 
7.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
7.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do serviço ou outra 
circunstância que desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não 

acompanhada das certidões previstas nos subitens 7.2.1 a 7.2.4, a mesma 
ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada aplique as 
medidas saneadoras necessárias. 
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7.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com a parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
deu origem. 
 

7.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante na Nota Fiscal e na fatura 
deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 

licitatório, salvo nos casos de fusão, incorporação e cisão desta; hipóteses 
em que a Administração Pública deverá dar aquiescência para continuar 
com a contratação da pessoa jurídica resultante. 

 
7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto esta estiver 
pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram 

impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência. 
7.6.1. Na hipótese do subitem 7.6, a Contratada não terá direito a pleitear 

reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. É vedado qualquer reajuste de preço durante o prazo de validade 
estabelecido no subitem 3.1 da presente Ata.  
8.1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 

concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 

praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença.  
 

8.2. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da 

Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada 
ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será válido a 

partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
convocará a Promitente Fornecedora, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.3.1. Frustrada a negociação, a Fornecedora será liberada do compromisso 
assumido. 

8.3.2. Na hipótese da Condição anterior, a Administração convocará os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. Do Órgão Gerenciador e dos Participantes 
9.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do Objeto licitado. 
9.1.2. Aplica a Promitente Fornecedora/Contatada as penalidades, quando 

for o caso. 
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9.1.3. Prestar toda e qualquer informação à Contratada, por esta solicitada, 

necessária a perfeita execução do Contrato; 
9.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega 
da Nota Fiscal. 

9.1.5. Notificar, por escrito a Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 

9.2. Da Promitente Fornecedora  
9.2.1. Fornecer o Objeto desta licitação nas especificações contidas no edital. 
9.2.2. Serão de inteira responsabilidade da Fornecedora/Contratada, os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer 
outros decorrentes da execução da Ata de Registro/Contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício 

ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 

demanda. 
9.2.3. A Promitente Fornecedora assume o compromisso formal de executar 
todos os termos do Edital e seus anexos, Objeto da presente Ata, com 

perfeição e acuidade. 
9.2.4. Manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a 

cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir 
a ser vítimas seus empregados, quando em serviço e por tudo quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
9.2.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município ou a terceiros, provocados por seus colaboradores, 

ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

9.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
9.2.7. Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas 

condições de habilitação. 
9.2.8. Entregar os veículos novos, zero quilometro, SEM ALIENAÇÃO, com as 
especificações, os prazos de entrega e as qualificações exigidas neste termo, 

de acordo com a marca indicada na proposta vencedora; 
9.2.9. Substituir o(s) veículo(s), por sua conta e no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis, caso o(s) mesmo(s) esteja em desacordo com as 
especificações, ou que tenha sofrido danos ou avarias no transporte ou 
danos que comprometam o seu uso regular; 

9.2.10. Entregar o veículo em perfeito estado e arcar com as despesas de 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento, dando a devida garantia do produto, conforme estabelecido. 
 
10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração, facultada a defesa prévia da Interessada, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, quando: 

10.1.1. A Promitente Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na 
Ata. 
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10.1.2. A Promitente Fornecedora não assinar a Ata ou formalizar o Contrato 

decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa. 
10.1.3. A Promitente Fornecedora der causa à rescisão administrativa do 

Contrato decorrente de registro de preços. 
10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração, com observância das disposições legais. 
10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores ou inferiores aos 

praticadas no mercado e a Detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela Administração. 

 
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previsto 

acima será feita por e-mail ou por correspondência juntando-se o 
comprovante ao processo administrativo da presente Ata de Registro de 
Preços. 

10.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Promitente Fornecedora, a comunicação será feita por publicação na 
Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado 

a partir da publicação. 
 

10.3. A Promitente Fornecedora poderá pedir o cancelamento da presente 
Ata de Registro de Preços, mediante solicitação por escrito, comprovando 
estar impossibilitada de cumprir as exigências da mesma, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

pela Lei Federal n° 8.883/94. 
10.3.1. A solicitação da Promitente Fornecedora para cancelamento do preço 
registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a 

Administração, se apresentada com antecedência de 05(cinco) dias da data 
da convocação para firmar Contrato de fornecimento pelos preços 
registrados facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 

no Instrumento Convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  
 

11. DAS PENALIDADES 
11.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante 
desta Ata ou de contratante, a Promitente Fornecedora, conforme a infração, 

estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
11.1.1. Deixar de manter a Proposta (recusa injustificada para contratar): 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação. 

11.1.2. Executar os Termos do Edital ou da Ata com irregularidades, passíveis 
de correção durante a sua execução e sem prejuízo ao resultado: advertência. 
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12. DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito, 
com melhor detalhamento possível, através do endereço eletrônico indicado 

no Contrato, sendo obrigatória a menção do número da presente licitação. 
 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas 
decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da 

assinatura do Contrato e/ou emissão das Notas de Empenho.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram-se a esta Ata o Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021-SRP/FMS e a proposta da(s) 

empresa(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão Gerenciado ou pelo órgão 

ou entidade que aderiu à Ata – na hipótese da Condição 4.10, da Cláusula IV 
desta Ata, com observância das disposições constantes nas Leis Federais nº 
8.666/93 e nº 10.520/2002 e as demais normas aplicáveis. 

 
14.3. A publicação resumida ou extrato desta Ata de Registro de Preço será 

feita na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia. 
 
15. DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 

cidade de Ulianópolis, com exclusão de qualquer outro. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em duas vias de 
igual teor e forma. 

 
Ulianópolis - PA, 11 de Novembro de 2021. 
 

 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.413.842/0001-91 
ADONIAS CORREA DA SILVA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

 

VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI 
CNPJ: 20.351.700/0001-38 

Rep. Legal: MARIA DO CARMO MOTA MUNIZ ALVES 

Promitente Fornecedora 
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